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Oficio n" L@o 122

Gab. do Presidente
ROBERTO DOS REIS ROLIM

Ref.: Aprovação do Veto Parcial ao Projeto de Lei n" 0149122
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PROTOCOTO N"
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HORA:

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Venho através do presente, pÍua comunicar à Vossa

Exa., que o Veto Parcial ao Projeto de Lei no 0149122, foi aprovado por

unanimidade, na 40u Sessão Ordinríria, realizada no dia 05 de Dezembro de

2022.

Informo ainda, que a parte do PL 0149/22 que não foi
vetada, já foi promulgada e publicada, tal como Lei n" 2.574122, cuja cópia

segue anexa.

Sem mais, aproveito o ensejo para renovar a Vossa

Exa., os protestos de estima e elev o deração.

ROBER DOS REIS ROLIM
RESIDENTE

Ao Exmo. Senhor
JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR
D.D. Prefeito do Município de Araçoiaba da Serra/SP

Rua Professor Toledo, n' 66E, Centro

Email: contato@camaradearacoiabadaserra.sp.gov. br

Site:@
CNPJ: ó0.1 13.17210001-01

PRÉFEIÍURA MUNICIPAL DE
ARAçOIABA DA SERRA

PROIOCOLO
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Araçoiaba da Serra, 18 de novembro de2022

OÍício n'97412022 - Gabinete

Ref.: Projeto de Lei n' 149/2022 e Proposta de Emenda Modificativa n' 001/2022

Áutógrqfo n', l4l/2022

Senhor Presidente;

Por meio do autógrafo acima referenciado, Vossa Excelência

encaminhou à sanção cópia do Projeto de Lei 14912022 e Proposta de Emenda

ModiÍicativa no 001i2022, aprovado por unanimidade na34u Sessão Ordinária de 24 de

outubro do ano em curso, que "INCLUI NO CALEND,/LNO OFICUL DO MUNICÍPrc

O 'MÊS DE AGOSTO LILÁí" COM O ONETIVO DE CONSCIENTIzuR A

POPULAÇÃO SOBRE A VIOLENCIÁ DOMESTICA E SUAS ESPECIES, E DÁ OWRAS

PROVIDENCIAS'.

O conteúdo do referido projeto de lei se revela parsialmente

in constitucion al, conforme j ustifi cativa que se gue.

O art. 2o do mencionado Projeto de Lei, dispõe obrisacão ao

m u nicípio" ea racterizan do a inconstitrlcio n alidaÊ§, senão vej amos :

Art 2o,4s ações para marcar a campanha do "Mês de Ágosto

Liliis" devem incluir:

I - a realiaação de audiências públicas, exposições, palestras,

mobilizações, debates, encontros, paníletagens, seminários e

outros evento§;

II * Fomentar aparticipação de outros órgãos além Executivo

e Legislativo Municipal, por meio de convites, como a

Pública Estadual, seccionais da Ordem dos A
Gabinete do Prefuito

Brasil,
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delegacias especializodas e entidades civís de proteção dos

direitos da mulher, entre outros;

III_osprédiospúblicosdeverãoseriluminadoscomaluzlilás

durante o mês da comemoração'

Parágrafo único. O Poder Púbtico municipal' por meio de seus

órgãos competentes, fica responsável pela coordenação e

organizaçãodoevento"MêsdeAgostoLilás"'incumbindo-lhe

promover as ações necessárias para ampla divulgação e plena

realização do evento' (g'n')

Em que pese aproposta de Emenda Modificativa no 001/2022ter

alterado o inciso III do art.2o, substituindo a palawa o'deverão" por "poderdo"' ainda

assim mantiveram-se obrigações ao município'

Nota-sequeoartigo2odispõedevere$aoPoderPúblico,oque

configura ingerência de poder, não podendo o Legislativo criar lei que gere obrigações'

ou ainda potenciais despesas ao Executivo, moÍÍnente não constando na lei orçamenüíria

anual, e menos ainda sem a indicação precisa da fonte de despesa criada

Ante o exposto, o projeto de lei em tela demonstra-se

parcialmente inconstitucional, o conforme o artigo 58 e § 1o da Lei Organica do

Municípior, vejo-me na contingência de vetar parcialmente o Prqieto de Lei no

lw,em razão da inconstitucionalidade do artigo 2o, do texto aprovado, devolvendo

o assunto à apreciação dessa colenda casaLegÍslativa que, §om seu elevado critório'

se dignará a reexaminá-lo.

tArt.58)-OPrefeito, entendendo ser o Proieto, notodo ou em Parte, ou contrário

ao inÍeresse Publico' vetá-to-á total ou Parcialmente, em quinze dias da data do

recebimento, com u n icando, naquele prazo, ao Presidente da Câmara, o do veto

-§ío/ - O veto deverá ser justificado e, quando parcial, abrançrá o integnl do aftigo'

parágrafo, inciso, item ou alínea.
Gablnete do Prefeito

r5 3281-7OOl I www.aracoiaba.sP.gov.br lgabinete@a racoiaba.sP.gov.br

Av. Luane Milanda de Oliveira, 6OO, Jardim Salete, Araçoiaba da serralsP I cEP l8.l9o-ooo

':'l



t 1944 *+
PREFEITURA

ARAçOIABA DA SERRA

Na oportunidade, Vossa Excelência meus protestos de

apreço e consideração.

José Carlos Júnior

DESPACHO PARA APR(}\íAED(}

Exmo. Senhor,

Roberto dos Reis Rolim

DD. PRESIDENTE DA CÂMARÂ MUNICIPAL DE' ARAÇOIABA DA SERRA'
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Gabinete do Prefeito
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LEI N'2.574 DE 24 DE NOVEMBRO DE2022

INCLUI NO CALENDÁruO OTICIIL DO MUNICíPTO O *MÊS DE AGOSTO
LrLÁS", COM O OB.IETM DE CONSCIENTIZAR A POPULAÇÃO SOBRE A
VIOLÊNCh DOMÉSTICA E sUAs EsPÉvIEs E DÁ oUTRAS PRovIDÊNcIAs

O Presidente da Ciimara Municipal de Araçoiaba da Serra. Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições que são conferidas pelo aíigo 57, item "b" e 58, panágrafo 2", da Lei Orgânica do
Município de Araçoiaba da Sena e pelo artigo 29, inciso XV do Regimento Intemo desta Casa
promulga a seguinte Lei:

Art. l' Fica incluído no Calendrírio Oficial do Municipio o "Mês de Agosto Liliás", com o
objetivo de conscientizar a população sobre a violência domestica e suas espécies, observando
que as atividades e ações devern seguir as seguintes diretrizes:

I - Serão desenvolvidas visando buscar esclarecer as diversas formas com que a violência
doméstica pode acontecer;
Il - FomentaÍ o debate sobre os direitos das mulheres e sobre a igualdade de gênero;

Ill - Promover a mudança de comportamento da sociedade em geral visando a redução dos

casos de violência doméstica.

Art. 2' Vetado.

Art. 3" As despesas decorrentes da execução desra Lei correrão por conta de dotações

orçamentarias póprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposiçôes em

contriírio.
Sala das ovembro de 2022.

ROBE DOS REIS ROLIM
PRESIDENTE

Publicado rio e site desta Casa de Leis em 2\ \WOZZ.

Felipe Gonçalves
Secretá

o

I do Legisletivo


